
T INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPREMN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 	
(/Ufll'\\ 	 0 MO _ RADA NOVA  

PORTARIA N 2  0103-C12023 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MORADA NOVA - IPREMN, no uso de suas atribuições que lhe confere art. 81, 

inciso III da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990, combinado com o art. 

8, inciso 1 da Lei 1.567/2011, 

RESOLVE: 

CONCEDER, ao servidor VANDERSON DE LIMA SILVA (Agente administrativo II), 

Matrícula 0088813, adicional de 50 horas extras (50%), totalizando R$ 482,41 

(quatrocentos e oitenta e uns reais e quarenta e um centavos). 

GABINETE DO PRESIDENTE DO IPREMN, em 1 2  de março de 2023. 

ANDRÉ L NHA CHAGAS 
dente IPREMN 
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